
30/06/2023

Número: 0000397-85.2014.8.15.2003 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 23/01/2014 

 Valor da causa: R$ 678,00 

 Assuntos: Usucapião Ordinária 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROSINEIDE DE LIMA (EXEQUENTE)

ISAIAS DA SILVA ARAUJO (EXEQUENTE)

MARIA DO SOCORRO MEDEIROS (EXEQUENTE)

CARLOS ROBERTO SANTANA DA SILVA (EXEQUENTE)

HELENA MARIA DE LIMA LOPES (EXECUTADO)

ISAIAS DA SILVA ARAUJO (CONFINANTE)

MARIA DO SOCORRO MEDEIROS (CONFINANTE)

CARLOS ROBERTO SANTANA DA SILVA (CONFINANTE)
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Ministério Público da Paraíba 
56ª Promotoria de Justiça 

 

R. hoje 

Processo nº 0000397-85.2014.8.15.2003 
 
     

 MM.ª Juíza, 

 

  

 

 Instado a se pronunciar, pugna o Ministério Público pela renovação 

da intimação ao Município de João Pessoa para informar se possui interesse no feito, 

ressaltando que se trata de reiteração de 2 ofícios anteriores. 

 

 Outrossim, pugna o Ministério Público pela intimação da parte 

autora para especificar as provas que deseja produzir, uma vez que a inicial se 

encontra desacompanhada de documentos ou outros meios de prova que atestem a 

posse mansa e pacífica pelo período necessário para a usucapião pretendida. 

 

 

 

        João Pessoa, 20 de julho de 2020. 

 

 

Norma Maia Peixoto Santos 

Promotora de Justiça 
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